
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA Df LOURDES

TERMODECONTRATON" -aF /2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOSSA
Sf,NHORA DE LOURDES, ESTADO DE SERGIPE E A
EMPRESA ITABAIANA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO DE
VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CONFORME
ADIANTE.

A PRf,FEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES/SE, com endereço à Av.
Scnador Leite Neto,80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/SE, inscrita no CNPJ.,^{F sob o n".
13.113.76610001-24, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, aqui representado pelo
Scnhor LAERTE GOMES DE ANDRADE, brasileiro, maior, capaz, Prefcito Municipal, c do outro
lado a cmpresa ITABAIANA CoMÉRCI0 IMPORTAÇÃ0 DE VEÍCULoS, PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA, sediada à Av. Doutor Luiz Magalhães, n" 1597, bairro Marianga, Itabaiana/SE,
inscrita no CNPJ n" 32.817.447 /0001-44, aqui representada pclo seu Procurador o Scnhor Josó Carlos
Tavarcs Machado, brasileiro, Administrador, CNH n'M806845513 DETRAN/SE e inscrito no CPF n"
034.208.165-96, rcsidente e domiciliado na cidadc de Aracaju/SE, Rua Niccu Dantas, no 1097, Apt'
703, Infinity Rcsidence, bairro Atalaia, doravante dcnominada simplesmentc CONTRATADA, têm
justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
Ll - O prescnte contrato üncula-sc às determinaçõcs do Art. 24 da Le,i Federal n" 8.666, dc 2l de
junho de 1993, e posteriores alterações, e as exigências e condições geÍais na modalidadc Dispensa de
Licitação e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazcrem parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Aquisição de Veículos (tipo moto), em atendimento a Pref€itura Municipal de Nossa Senhora de
Lourdes/SE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRECOS. ESPECIFICACÓI,S I, OUIXUTATIVOS
3.1. O presente Contrato tem como valor global a impoúância de R$ 49.320,00 (quarenta e nove mil
trezentos e vinte reais), conforme abaixo descrito:

v.
TOTALITEM DESCRIÇÀO LTÀID QUANT V. UNIT

0l

Vu-lcúió, rrPõ Moro, oHC,
MONOCILÍNDRICO 4 TEMPOS,
ARREFECIDO A AR, ANO/T\,ÍODELO NÃO
INFERIOR 202212022, 162,7 CC, 5

\T,LOCIDADES, SISTEMA DE PARTIDA
ELÉTRICo, INJEÇÀo ELETRÔNICA PGM
FI, GASOLINA. IGNIÇÃO ELETRÔNICA, VEÍCULO 03 16.440.00
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tzv - 4 AH, FAROL 35/35W, TANQUE DE
COMBUSTÍVEL 14,6 LITROS, FREIO
DIANTEIRO E TRASEIRO A TAMBOR
I3OMM

49.320,00

CLÁUSULA oUARTA - PRAzo DE VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 3l de Dezembro de 2022, contados a partir
da data de sua assinatura, conforme legislação.

CLÂLISULA QUINTA - ENTREG,.\ E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. Os veículos deverão serem entregues pelo fabricante ou no pátio de uma concessiotrária autorizada
pelo mesmo, nos tennos da deliberação do COTRÂN N' 64, de 30 de maio de 2008 e a Lei Federal n"
672911979, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos contados a partir de efetuado o
pagamento, não sendo admitida transferôncia, ou qualquer outra situação que descaracterize a condição
de veículo novo ou de primeiro uso.

5.2. Os veiculos solicitados deverào, na dâta de entrega, possuir Ano e Modelo 2022, prazo de
validade de acordo com o fabricante, havendo o compromisso expresso da Contratada de troca do
mesmo, acaso se dê algum problema insanável de fabricação durante o prazo contratual

5.3. Os veículos poderão serem rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a
contar da notiÍicação da Prefeitura Municipal, correndo todos custos por conta da Contratada, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do fomecimento.

5.5. Os veículos deverào estar em conÍbrmidade com o solicitado.

5.6. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pelo Contratante,
decairá seu do direito de fomecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades pÍevistas neste
termo, sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃo
6.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representânte para acompanhar e

fiscalizar a entrega do veiculo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.1 .1. Será anotado em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao fomecimento do veículo,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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7.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas
previsiveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro.

7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido
atesto do fomecimento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicado pelo contratado, deveÍrdo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de
validade:

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda
Estadual;
b) Ccrtidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal
(Sede do Licitado);
c) CcrtiÍicado de Regularidade perante a Receita FedeÍal do Brasil @FB) c Procuradoria da Geral da
Fazcnda Nacional (PGFN);
d) Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

aprescntação de Ccrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos teÍrnos do título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei No 5.452, de 0l105143;
e) Certificado de Rcgularidade de Situação (CRS) para com o FGTS.

7.2.1. Havendo erro na aprcsentação da Nota Fiscal ou nos documentos peíinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despcsa, como, por exemplo, obrigação financcira
pendcnte, dccorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamcnto ficará sobrcstado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-sc-á
após a comprovação da regularização da situaçào, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.3. Não havcrá reajuste de preços, durante o período contÍatado, cxceto cm caso supcrvenicnte de fato
excepcional ou imprevisívcl.

CLÁUS]ILA oITAvA. DAs OBRIGAÇÕES

8.1. Sáo obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta" para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo;
8.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobrc imperfeições, falhas ou irregularidades vcrificadas
no objeto fomecido, para que seja substituído, rcparado ou corrigido;
8.1.4. Acompanhar e fiscalízar o cumprimento d"s obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
8.1 .5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no edital e seus anexos;
8.1.6. A PREFEITURA MUNICIPAL não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por
qualquer dano causado a
ou .ubu'dioudur.]L2

terceiÍos em decorrência de ato da Conúatada, de seus empregados, prepostos

.1
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8,2. São obrigações da CONTRATÂDA:
8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações de sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.2.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantcs na proposta, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
8.2.1.3. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos dccorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3
e l'1 a27, do Código de Dcfesa do Consumidor (lei n'8.078, de 1990);
8.2.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, à suas expensas, no pmzo fixado neste documento, o objeto
com avarias ou defeitos;
8.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçào;
8.2.1.6. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encâr3os
tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessiirios ao
cumprimento do objeto.
8.2.1.8. Indicar preposto para representá-la durarte a execução do fomecimento.
8.2.1.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 As sanções contrahrais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em
licitação e impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais
tenha concorrido;

b) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3oÁ (três décimos poÍ cento) sobre
o valor total da conúatação, até o máximo de l0oÁ (dez por cento) pelo atraso injustificado na
execução de qualquer obrigaçào contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a
que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após

comunicação formal. Não havendo o recolhimento no pÍazo estabelecido o valor da multa será cobrado
judicialmente;

c) SUSPENSÂO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO On nmONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública

9.2. Poderá a Adminisúação considerar inexecuçào total ou parcial do contrato, para imposição da
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

9.3. A sançào prevista na alínea "d", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as

demais.

9.4. A AdminisEação, para imposiçào das sançôes, analisará as circunstâncias do caso e as
justiÍicativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla deÍ'esa e o contraditório
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CLÁUSULA DECIMA - DA DOTACÁO OR AMENTÁRIA
l0.l As despesas oriundas do objeto deste Contrato coÍrerão à conta dos recursos orÇamentários do
Orçamento previsto de 2022, com dotação suf,iciente, obedecendo a seguinte classificação, confoÍrne
abaixo:

UO: 00501 Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Servigos Urbanos - Açâo: 15.122.0002.1029
Aquisição de Equipamentos, Mobilirf ios e Veiculos para Secretaria Municipal de Obras, Transportes e
Serviços Uóanos - Elcmento de Despesa: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permancnte - FR:
15000000.

UO: 0l l0l Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura, Meio Ambiente c Turismo - Ação:
M.122.002.2180 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura, Meio Ambientc c
Turismo - Elcmento de Dcspesa: 449O.52.O0 - Equipamentos e Material Permanente - FR: I 5000000.

UO: 00801 Sccrctaria Municipal de Agriculnrra, Abastccimento c Irrigação - Açã,o: 2O.122.O02.2l75 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Irrigação - Elemcnto de
Despesa: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente - FR: 15000000.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos CAsos oMISsoS
I l.l. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei N'
8.666, de 1993, na Lei N' 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÁO
l2.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contÍato poderá scr aumentado
ou suprimido até o limitc de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, panigrafos
l'e 2', da Lei Federal n'8.666/93.
12.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contÍatuais, os aumentos
ou supressões quc se lizcrcm necessários.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
l3.l - A rescisào contratual poderá ser:

I 3. 1. I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
13.1.2 - Arnigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que
haja conveniência para esta Administração Pública;
13.1 .3 - Judicial nos termos da Lcgislaçào.
13.1.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL se revcrsa o direito de a qualquer momento, por interessc
público, rescindir, o prcsente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização. salvo
pagamento dos materiais compÍovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à

CONTRATADA, com antecedência minima de 48(quarenta e oito) horas.

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
13.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;
13.2.2 - O cunrprimento irregular de cláusulas contratuais e especificaçôes:
13.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITLIRA MIINICIPAL a comprovar a

impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.
13.2.4 - A paralisação injustificada do fomecimento;
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13.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
13.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
13.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
14.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente Contrato seÍá competente o Foro
de Nossa Seúora de Lourdes/SE, da Comarca de Gararu, Estado de Sergipe, com a renúncia a

qualqucr outro, por mais cspecial que scja.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente Contrato que,
lida c achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor c forma, pelos signatilrios deste
instrumento e pclas testemuúas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão
permancnte de Licitação deste Município.

Nossa Seúora de Lourdes (SE), 14 de Junho de 2022.

La es de Andrade
MunicipalPr to

CONTRATANTE,

l-" f'-*lZf- -12-ZYa
ITAB

Josó Carlos Tavarcs Machado
COMÉRCIO IMP0RTAÇÃo DE vEiCULoS,

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

Tes irs

RcN.. J l33.3YJ-r>
RG N". 1 .\ 0e .)1Lt -9

"Ál

6
Av. Senador Leite Neto, no E0 Fone: 3316-1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Seúora de Lourdes - Sergipe -

c.N.P.I. 13.1 13.766/0001-24


